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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Guadalupe 

 Última distribuição : 06/10/2020 

 Valor da causa: R$ 13.875,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 
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 Justiça gratuita? NÃO 
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Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SOUSA (AUTOR) FRANCISCO AIRTON CAVALCANTE DA COSTA

(ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA

(ADVOGADO)
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CERTIDÃO DE ATESTO
 
 
Atesto, para fins do Art. 5º do provimento nº 17/2018, Corregedoria, haver realizado a migração
do Sistema Themis Web para o Sistema Processo Judicial Eletrônico, Pje, do processo abaixo
identificado:
PROCESSO Nº 0000248-77.2010.8.18.0053
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO BATISTA DE SOUSA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVAT
Certifico, ainda, que foram juntados do Sistema Themis Web ao Processo Judicial Eletrônico, Pje,
os arquivos das movimentações geradas automaticamente, denominado “processo completo”.
 
 

GUADALUPE (PI), 06 DE OUTUBRO DE 2020
VALDIVA CARVALHO
ANALISTA ADMINISTRATIVO TJ/PI

 
 

Num. 12359350 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO - 06/10/2020 14:54:52
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100614521666000000011692848
Número do documento: 20100614521666000000011692848



 

0000248-77.2010.8.18.0053

602010

12/04/2010

ESTADO DO PIAUÍ
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GUADALUPE

VARA ÚNICA
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE GUADALUPE

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

Data da Distribuição

0000248-77.2010.8.18.0053

AJUSTE DO ACERVO
Tipo da Distribuição

AUTOR: JOÃO BATISTA DE SOUSA

ADVOGADO(A): NAGLLY ANGELICA DE SOUSA BARBOZA NEGREIROS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVAT

ADVOGADO(A): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES

 ASSUNTO(S):

  Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito

  Espécies de Contratos - Seguro
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUADALUPE

 
 

PROCESSO Nº 0000248-77.2010.8.18.0053
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOÃO BATISTA DE SOUSA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVAT

 
 

ATO ORDINATÓRIO

(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009,
da CGJ/PI)

 
À conclusão para despacho .

 

 
 

Guadalupe, 31 de agosto de 2011
 
 

ROSA CARMINA COELHO LIMA
Secretário(a) - 4100816
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUADALUPE

 
 

PROCESSO Nº 0000248-77.2010.8.18.0053
CLASSE: Procedimento Ordinário
AUTOR: JOÃO BATISTA DE SOUSA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVAT

 
 
 

DESPACHO

 
 
Designo  para a realização da audiência,o dia 05/12/2013, ás 10:00 horas,

para fins de tenttiva de conciliação.
Intimações necessárias.
 

GUADALUPE, 16 de outubro de 2013
 
 

MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GUADALUPE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
MOVIMENTAÇÃO SEM DOCUMENTO

 AUDIÊNCIADESCRIÇÃO:
 AUDIÊNCIAOBSERVAÇÕES:
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUADALUPE
Av. João Clímaco de Almeida, nº 37 - Centro, GUADALUPE-PI

 0000248-77.2010.8.18.0053PROCESSO Nº
 0000248-77.2010.8.18.0053.0001MANDADO  Nº

 Procedimento OrdinárioCLASSE:
 JOÃO BATISTA DE SOUSAAutor:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVATRéu:
 Aurivan Carvalho PintoOficial de Justiça:

CARTA DE INTIMAÇÃO
SEMANA DA CONCILIAÇÃO

O(a) Dr.(a) MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA ,  MM. Juiz(a) de Direito da
Vara Única  da Comarca de GUADALUPE.

 a parte abaixo identificada INTIMADA para comparecer neste Juízo, aFICA
fim de participar da audiência de Conciliação.

 05/12/2013, às  10:00 horasData e hora da Audiência:
Av. João Clímaco de Almeida, nº 37 - Centro, GUADALUPE-PILocal:

 Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dosObservação:
conflitos, as partes devem comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao
diálogo e, na medida do possível, com uma proposta de acordo. (art. 10, §1º da Resolução
58/2006).
Qualificação da parte a ser intimada:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVAT, localizada em RUA SENADOR
DANTAS, Nº 74 - 5º ANDAR - CENTRO -RIO DE JANEIRO - RJ.

Eu, _______________, ROSA CARMINA COELHO LIMA - Secretário(a),
digitei e subscrevo.

GUADALUPE, 18 de outubro de 2013

MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GUADALUPE
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
 

PROCESSO Nº 0000248-77.2010.8.18.0053
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOÃO BATISTA DE SOUSA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVAT

 
A Secretária da Vara Única da Comarca de GUADALUPE, de ordem do MM.

Juiz(a) Dr(a). MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA, de acordo com o Provimento 07/2012
da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o(s) Sr(a)(s) Advogado(a)(s): NAGLLY
ANGELICA DE SOUSA BARBOZA NEGREIROS (OAB/PIAUÍ Nº 7259/10) e ALESSANDRO
MAGNO SANTIAGO FERREIRA - (OAB-PI 2.961), a comparecerem a audiência de
conciliação designada para o dia 05/12/2013, às 10:00 horas, Fórum local, sito na Av. João
Clímaco de Almeida, 37, Centro, Guadalupe-PI. E para constar, Eu, ROSA CARMINA
COELHO LIMA,Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. GUADALUPE, 18 de outubro
de 2013.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUADALUPE
Av. João Clímaco de Almeida, nº 37 - Centro, GUADALUPE-PI

 0000248-77.2010.8.18.0053PROCESSO Nº
 0000248-77.2010.8.18.0053.0002MANDADO  Nº

 Procedimento OrdinárioCLASSE:
 JOÃO BATISTA DE SOUSAAutor:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVATRéu:
 Aurivan Carvalho PintoOficial de Justiça:

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(a) Dr.(a) MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA ,  MM. Juiz(a) de Direito da
Vara Única  da Comarca de GUADALUPE.

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente,MANDA
intime a parte abaixo identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da
audiência de Conciliação.

 05/12/2013, às  10:00 horasData e hora da Audiência:
Av. João Clímaco de Almeida, nº 37 - Centro, GUADALUPE-PILocal:

 Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dosObservação:
conflitos, as partes devem comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao
diálogo e, na medida do possível, com uma proposta de acordo. (art. 10, §1º da Resolução
58/2006).
Qualificação da parte a ser intimada:
JOÃO BATISTA DE SOUSA, BRASILEIRO(A), residente e domiciliado(a) em RUA BEIRA
RIO, S/N - VILA PARNAIBA - GUADALUPE - PI.

Eu, ________________, ROSA CARMINA COELHO LIMA - Secretário(a),
digitei e subscrevo.

GUADALUPE, 18 de outubro de 2013

MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GUADALUPE

ATENÇÃO:

1 - NÃO EFETUAR PAGAMENTO PELO CUMPRIMENTO DESTE MANDADO              

2 - DESACATAR O OFICIAL DE JUSTIÇA CONSTITUI CRIME PREVISTO NO ART.331

DO CÓDIGO PENAL(PENA:. 06 meses a 02 anos de detenção)
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Ciente em _____/______/_____

______________________________________

Intimado
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUADALUPE

 
 
 

PROTOCOLO DE CARGA

 
 
CERTIFICO que na presente data os autos do(s) processo(s) nº

000248-77.2010.8.18.0053, em anexo foram entregues em carga a(o) Dr.(a) : HILLANA DE
MORAIS CARREIRO, OAB-PI nº 10166.

 
GUADALUPE, 5 de novembro de 2013

 
 

ROSA CARMINA COELHO LIMA
Secretário(a) - Mat. nº 4100816

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Recebi em   05      / 11        /2013
 
 

 Dr.(a) : HILLANA DE MORAIS CARREIRO, OAB-PI nº 10166.
Advogado(a)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUADALUPE

 
 

PROCESSO Nº 0000248-77.2010.8.18.0053
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOÃO BATISTA DE SOUSA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVAT

 
 

ATO ORDINATÓRIO

(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009,
da CGJ/PI)

 
À conclusão para sentença.

 

 
 

GUADALUPE, 5 de dezembro de 2013
 
 

ROSA CARMINA COELHO LIMA
Secretário(a) - 4100816
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUADALUPE

 
 

PROCESSO Nº 0000248-77.2010.8.18.0053
CLASSE: Procedimento Ordinário
AUTOR: JOÃO BATISTA DE SOUSA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVAT

 
 
 

DESPACHO

 
Vistos.
Trata-se de ação em que o autor pretende a complementação de valor

recebido do seguro DPVAT.
Necessária, portanto, a produção de prova pericial para aferir o grau de

invalidez do requerente.
Intimem-se as partes para, querendo, formular quesitos no prazo de 5 dias,

bem como nomear assistente para acompanhar a realização da perícia.
Com ou sem a apresentação de quesitos, nomeio Perito do Juízo,

independentemente de termo de compromisso, o Dr. SEBASTIÃO RENILDO DE FREITAS
BANDEIRA (CPC, art. 422), médico, que presta serviço no Hospital local Pedrina Silveira,
somente aos domingos, a partir das 07:00 horas.

Oficie-se o perito nomeado para que ele diga em Juízo se aceita o encargo e,
em caso positivo, para apontar a data na qual deverá o (a) autor (a) comparecer ao Hospital
para ser examinado.

Cientifique-se a profissional que eventual recusa deverá ser apresentada por
escrito e fundamentadamente, em 05 (cinco) dias, devendo o silêncio ser interpretado como
aceitação tácita.

Se as partes não apresentarem quesitos, voltem os autos, para fins de
elaboração dos quesitos do Juízo.

O laudo deverá ser apresentado dentro do prazo de 10 (dez) dias, a contar do
dia em que o autor se apresentar para a avaliação clínica, munido de exames recentes.

Expedientes necessários
 
 

GUADALUPE, 3 de julho de 2014
 
 

MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GUADALUPE
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
 
PROCESSO Nº 0000248-77.2010.8.18.0053
CLASSE: Procedimento Ordinário
 Autor: JOÃO BATISTA DE SOUSA
 Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVAT
 
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de GUADALUPE, de ordem do

MM. Juiz(a) Dr(a). MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA , de acordo com o Provimento
07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs(a) Advogado(as): NAGLLY
ANGELICA DE SOUSA BARBOZA NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 7259/10); MANUELLE
LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), para, querendo, formular quesitos no
prazo de 05 (cinco) dias, bem como nomear assistente para acompanhar a realização da
perícia. E para constar, Eu, ROSA CARMINA COELHO LIMA,Secretário(a),digitei e conferi
o presente aviso. GUADALUPE, 10 de julho de 2014.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUADALUPE
Av. João Clímaco de Almeida, nº 37 - Centro, GUADALUPE-PI

 
PROCESSO Nº 0000248-77.2010.8.18.0053
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOÃO BATISTA DE SOUSA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVAT

 
OFÍCIO Nº   111/2014-SVU                                                  10 de julho de 2014.

 
 
 
A sua Senhoria o Senhor
Dr. SEBASTIÃO RENILDO DE FREITAS BANDEIRA
Hospital Pedrina Silveira
GUADALUPE-PIAUÍ.
 
 
Assunto: Nomeação de cargo de perito.
 
 
De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Marcus Antonio Sousa e Silva, ( )

determino ou (x) solicito que seja cumprida a finalidade abaixo transcrita:
 
Finalidade: Para que diga em Juízo se aceita o encargo e, em caso positivo,

para apontar a data na qual deverá o autor , comparecer aoJOÃO BATISTA DE SOUSA
Hospital para ser examinado.

 
Na resposta ao presente, favor mencionar o número deste processo.
 
Atenciosamente,
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ROSA CARMINA COÊLHO LIMA
Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUADALUPE

 
 

PROCESSO Nº 0000248-77.2010.8.18.0053
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOÃO BATISTA DE SOUSA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVAT

 
 

ATO ORDINATÓRIO

(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009,
da CGJ/PI)

Faço juntada da petição de fls. 107/110
À conclusão para para despacho .

 

 
 

GUADALUPE, 5 de agosto de 2014
 
 

CLEUDIR PEREIRA DA SILVA SOUSA
Analista Judicial - 4100654
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUADALUPE

 
 0000248-77.2010.8.18.0053PROCESSO Nº:

 Procedimento ComumCLASSE:

 JOÃO BATISTA DE SOUSAAutor:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVATRéu:

DESPACHO

Cls.
Tendo em vista o lapso temporal, relacione os processos em ordem

cronológica para fins de apreciação.
Cumpra-se.
 

GUADALUPE, 22 de março de 2018

MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GUADALUPE

Num. 12359379 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO - 06/10/2020 14:54:53
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100614521678800000011692877
Número do documento: 20100614521678800000011692877



A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador  e o código verificador .20560302 6E80E.80D17.7AE91.BA291.38C48.076D2

 
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUADALUPE

 0000248-77.2010.8.18.0053PROCESSO Nº:
 Procedimento ComumCLASSE:

 JOÃO BATISTA DE SOUSAAutor:
 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVATRéu:

 
 
 
 
 

CONCLUSÃO

 
 
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da Vara

Única da Comarca de GUADALUPE, Dr.(a) MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA para 
despacho. 

 
GUADALUPE, 21 de junho de 2018

 
 
 

CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 4100654
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUADALUPE
Av. João Clímaco de Almeida, nº 37 - Centro, GUADALUPE-PI

 
 0000248-77.2010.8.18.0053PROCESSO Nº:

 Procedimento ComumCLASSE:

 JOÃO BATISTA DE SOUSAAutor:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVATRéu:

DECISÃO

Considerando que a pericia anteriormente designada não foi realizada. 
Nomeio como perito técnico Dr. SEVERINO DIAS CARNEIRO NETO,

CRM-488, residente e domiciliado a Rua Tiradentes, nº 308, Bairro Vila Aparecida -
, que deverá ser intimado para dizer se aceito o encargo.MA, CEP: 65670-000

Considerando o convênio nº 69/2015 celebrado entre o Tribunal de Justiça e a
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, arbitro em R$ 200,00 (duzentos) reais
o valor dos honorários do perito designado, a ser pago pela parte requerida, no prazo de 10
dias a contar da intimação deste despacho, através de depósito judicial.

As partes poderão, querendo, apresentarem os quesitos e indicarem
assistentes técnicos, no prazo de 10 dias, se for o caso.

Realizado o depósito, oficie-se o perito nomeado para informar a este juízo o
local, a data e a hora da realização da perícia para o fim de intimação e comparecimento
das partes, munidas com seus documentos pessoais e exames complementares, caso os
possua, bem como sejam intimados os advogados e assistentes técnicos indicados.

Cumpra-se.
 
 

GUADALUPE, 17 de dezembro de 2018

MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GUADALUPE
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
 

Processo nº 0000248-77.2010.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): NAGLLY ANGELICA DE SOUSA BARBOZA NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº
7259/10)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)

 
DECISÃO:   Nomeio como perito técnico Dr. SEVERINO DIAS CARNEIRO NETO,
CRM-488, residente e domiciliado a Rua Tiradentes, nº 308, Bairro Vila Aparecida,
Paraibano - Ma - CEP: 65670-000.que deverá ser intimado para dizer se aceito o encargo.
Considerando o convênio nº 69/2015 celebrado entre o Tribunal de Justiça e a Seguradora
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais) o valor dos
honorários do perito designado, a ser pago pela parte requerida, no prazo de 10 dias a
contar da intimação deste despacho, através de depósito judicial. As partes poderão,
querendo, apresentarem os quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de 10 dias.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
MOVIMENTAÇÃO SEM DOCUMENTO

 DISPONIBILIZAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICODESCRIÇÃO:
 Movimentação automática.OBSERVAÇÕES:

Num. 12359379 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO - 06/10/2020 14:54:53
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100614521678800000011692877
Número do documento: 20100614521678800000011692877



 

 

 

 

 

 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA

 

 

 

 

 

 

 
GUADALUPE, 14 de janeiro de 2019

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUADALUPE

Processo Nº: 0000248-77.2010.8.18.0053

Classe: Procedimento Comum

Autor: JOÃO BATISTA DE SOUSA

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVAT

        O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí certifica que o(a) EDITAL movimentado(a) no

sistema em 11/01/2019 foi disponibilizado(a) no Diário nº 8586, página 195, na Sexta-feira,

11 de Janeiro de 2019, computando-se a publicação na Segunda-feira, 14 de Janeiro de

2019. Este documento é emitido eletronicamente junto ao Sistema ThemisWEB e a

veracidade de sua informação poderá ser verificada no referido periódico.
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CONTEÚDO DA PUBLICAÇÃO
 

 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)

Processo nº 0000248-77.2010.8.18.0053

Classe: Procedimento Comum

Autor: JOÃO BATISTA DE SOUSA

Advogado(s): NAGLLY ANGELICA DE SOUSA BARBOZA NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 7259/10)

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVAT

Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)

DECISÃO: Nomeio como perito técnico Dr. SEVERINO DIAS CARNEIRO NETO, CRM-488, residente e domiciliado a

Rua Tiradentes, nº 308, Bairro Vila Aparecida, Paraibano - Ma - CEP: 65670-000.que deverá ser intimado para dizer

se aceito o encargo. Considerando o convênio nº 69/2015 celebrado entre o Tribunal de Justiça e a Seguradora Líder

dos Consórcios do Seguro DPVAT, arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais) o valor dos honorários do perito

designado, a ser pago pela parte requerida, no prazo de 10 dias a contar da intimação deste despacho, através de

depósito judicial. As partes poderão, querendo, apresentarem os quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo

de 10 dias.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUADALUPE
Av. João Clímaco de Almeida, nº 37 - Centro, GUADALUPE-PI

 0000248-77.2010.8.18.0053PROCESSO Nº:

MANDADO  Nº 0000248-77.2010.8.18.0053.0003
CLASSE: Procedimento Comum Cível

 JOÃO BATISTA DE SOUSAAutor:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVATRéu:

NOMEAÇÃO DE PERITO

O (a) MM. Juiz (a) de Direito da Vara Única  da Comarca de GUADALUPE MANDA  a
qualquer dos Oficiais de Justiça deste Juízo, ou quem suas vezes fizer e for este
apresentado, estando este devidamente assinado, que, em cumprimento ao presente
mandado:

 INTIMAÇÃO da pessoa abaixo qualificada sobre sua nomeação como perito nos autos doFINALIDADE:
processo acima epigrafado, conforme despacho/decisão que segue em anexo. Ciente da nomeação, o perito
apresentará em 5 (cinco) dias: I - proposta de honorários; II - currículo, com comprovação de especialização; III -
contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais.

 ADVERTÊNCIAS:  1) O perito tem o dever de cumprir o ofício no prazo que lhe designar o juiz, empregando toda
sua diligência, podendo escusar-se do encargo alegando motivo legítimo. A escusa será apresentada no prazo
de 15 (quinze) dias, contado da intimação, da suspeição ou do impedimento supervenientes, sob pena de
renúncia ao direito a alegá-la; 2) O perito que, por dolo ou culpa, prestar informações inverídicas responderá
pelos prejuízos que causar à parte e ficará inabilitado para atuar em outras perícias no prazo de 2 (dois) a 5
(cinco) anos, independentemente das demais sanções previstas em lei, devendo o juiz comunicar o fato ao
respectivo órgão de classe para adoção das medidas que entender cabíveis.

 
 QUALIFICAÇÃO DA PARTE:

Dr.  SEVERINO  DIAS  CARNEIRO  NETO, CRM-488, endereço:  residente e domiciliado a Rua Tiradentes, nº
308  - bairro: VILA APARECIDA, PARAIBANO-MA.

Eu, ___________, ROSA CARMINA COELHO LIMA - Secretário(a), digitei e subscrevo.

GUADALUPE, 8 de fevereiro de 2019.

 MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA 

 Juiz(a) de Direito da Vara Únicada Comarca de GUADALUPE
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EXCELENTÍSSIMO(A) SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 0ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE GUADALUPE/PI

Processo nº. 0000248-77.2010.8.18.0053

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT SA, já
devidamente qualificadas nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT, que lhe promove JOAO BATISTA DE SOUSA em trâmite perante este Douto
Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer
que seja juntado o comprovante de pagamento de honorário pericial, no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais), conforme determinado em despacho, sendo este valor
liberado ao perito caso realizada a perícia.

- COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS:

Nos termos do ART. 272, § 5º, DO CPC/2015 (Constando dos autos pedido
expresso para que as comunicações dos atos processuais sejam feitas em nome dos
advogados indicados, o seu desatendimento implicará nulidade), requer-se que as
comunicações dos atos processuais sejam dirigidas à advogada DRA. LARISSA ALVES DE
SOUZA RODRIGUES, inscrita na OAB/PI sob o nº 16.071, com Escritório Profissional cito
à Av. Governador José Malcher, n° 80, bairro: Nazaré, Belém/PA, CEP 66035-100, para
efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

GUADALUPE/PI, 6 de fevereiro de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única
COMARCA DE GUADALUPE
Av. João Clímaco de Almeida, nº 37 - Centro, GUADALUPE-PI

PROCESSO Nº 0000248-77.2010.8.18.0053
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Nº Protocolo 0000248-77.2010.8.18.0053.5001
Data: 07/02/2019 18:07
Advogado(a) manifestante: LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES

PROTOCOLO DE PETIÇÃO ELETRÔNICO

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí certifica como recebida de forma eletrônica a petição
sob o número de protocolo 0000248-77.2010.8.18.0053.5001 para o processo de nº 0000248-
77.2010.8.18.0053, a qual possui um total de 2 página(s).

Documento(s) assinado(s) eletronicamente por:
LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES (CPF: 80311636268)●

GUADALUPE - PI, 07 de Fevereiro de 2019, às 18:07 horas.

Nº documento: 3035467305001
Código verificador: TWMNI.B1D9B.A71AE.4C1A4.D2939
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUADALUPE

 
 

PROCESSO Nº 0000248-77.2010.8.18.0053
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO BATISTA DE SOUSA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVAT

 
 
 

CERTIDÃO

 
 
CERTIFICO que os presentes autos encontram-se aguardando devolução de

Ar. Do que fiz este termo.
 
 

GUADALUPE, 8 de fevereiro de 2019
 
 

LINDENÁRIA TORRES LIMA
Estagiário(a) - Mat. nº 28289
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única
COMARCA DE GUADALUPE
Av. João Clímaco de Almeida, nº 37 - Centro, GUADALUPE-PI

PROCESSO Nº 0000248-77.2010.8.18.0053
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Nº Protocolo 0000248-77.2010.8.18.0053.5001
Data: 07/02/2019 18:07
Advogado(a) manifestante: LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES

PROTOCOLO DE PETIÇÃO ELETRÔNICO

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí certifica como recebida de forma eletrônica a petição
sob o número de protocolo 0000248-77.2010.8.18.0053.5001 para o processo de nº 0000248-
77.2010.8.18.0053, a qual possui um total de 2 página(s).

Documento(s) assinado(s) eletronicamente por:
LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES (CPF: 80311636268)●

GUADALUPE - PI, 07 de Fevereiro de 2019, às 18:07 horas.

Nº documento: 3035467305001
Código verificador: TWMNI.B1D9B.A71AE.4C1A4.D2939

A autenticidade deste termo e o inteiro teor dos documentos enviados podem ser verificados em:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUADALUPE

 
 

PROCESSO Nº 0000248-77.2010.8.18.0053
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO BATISTA DE SOUSA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVAT

 
 
 

CERTIDÃO

 
 
CERTIFICO que a Seguradora Lider dos Consorcios DPTVAT, efetuou o

depósito para a realização da perícia. Certifico finalmente, que ate a presente data o perito
nomeado não se manifestou. Do que fiz este termo.

 
 

GUADALUPE, 6 de junho de 2019
 
 

ROSA CARMINA COELHO LIMA
Secretário(a) - Mat. nº 4100816

 
 
 

CONCLUSÃO

 
 
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da Vara

Única da Comarca de GUADALUPE, Dr (a) MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA .Do que,
para constar, lavro este termo.

 
GUADALUPE, 6 de junho de 2019

 
 

ROSA CARMINA COELHO LIMA
 Secretário(a) - Mat. nº 4100816
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUADALUPE

 
 0000248-77.2010.8.18.0053PROCESSO Nº:

 Procedimento Comum CívelCLASSE:

 JOÃO BATISTA DE SOUSAAutor:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVATRéu:

 

DESPACHO

Considerando que a requerida efetuou o deposito referente aos honorários do
perito nomeado.

Intime-se as partes para, querendo, apresentarem os quesitos e indicarem 
assistentes técnicos, no prazo de 10 dias, se for o caso.

Após, oficie-se o perito nomeado para informar a este juízo o local, a data e a
hora da realização da perícia para o fim de intimação e comparecimento  das partes,
munidas com seus documentos pessoais e exames complementares, caso os possua, bem
como sejam intimados os advogados e assistentes técnicos indicados.

Cumpra-se.
 

GUADALUPE, 13 de fevereiro de 2020

MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GUADALUPE
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
 

Processo nº 0000248-77.2010.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): NAGLLY ANGELICA DE SOUSA BARBOZA NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº
7259/10)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVAT
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)

 
DESPACHO:    Intime-se as partes para, querendo, apresentarem os quesitos e indicarem
assistentes técnicos, no prazo de 10 dias, se for o caso.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
MOVIMENTAÇÃO SEM DOCUMENTO

 DISPONIBILIZAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICODESCRIÇÃO:
 Movimentação automática.OBSERVAÇÕES:
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA

 

 

 

 

 

 

 
GUADALUPE, 2 de março de 2020

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUADALUPE

Processo Nº: 0000248-77.2010.8.18.0053

Classe: Procedimento Comum Cível

Autor: JOÃO BATISTA DE SOUSA

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVAT

        O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí certifica que o(a) EDITAL movimentado(a) no

sistema em 27/02/2020 foi disponibilizado(a) no Diário nº 8854, página 293, na Quinta-feira,

27 de Fevereiro de 2020, computando-se a publicação na Sexta-feira, 28 de Fevereiro de

2020. Este documento é emitido eletronicamente junto ao Sistema ThemisWEB e a

veracidade de sua informação poderá ser verificada no referido periódico.
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CONTEÚDO DA PUBLICAÇÃO
 

 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)

Processo nº 0000248-77.2010.8.18.0053

Classe: Procedimento Comum Cível

Autor: JOÃO BATISTA DE SOUSA

Advogado(s): NAGLLY ANGELICA DE SOUSA BARBOZA NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 7259/10)

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVAT

Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)

DESPACHO: Intime-se as partes para, querendo, apresentarem os quesitos e indicarem assistentes técnicos, no

prazo de 10 dias, se for o caso.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) VARA UNICA DA COMARCA
DE GUADALUPE/PI

 

Processo nº. 0000248-77.2010.8.18.0053

 

SEGURADORA  LÍDER  DOS  CONSÓRCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  SA,  já

devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO

DPVAT, que lhe promove JOAO BATISTA DE SOUSA, em trâmite perante este Douto Juízo

e  Respectivo  Cartório,  vem,  mui  respeitosamente,  à  presença  de  V.  Exa.,  em

cumprimento  ao  despacho  publicado,  indicar  desde  já  os  quesitos para  serem

respondidos quando da realização da perícia médica, conforme previsão legal do art.

465, parágrafo 1º, II e III, todos do Código de Processo Civil/15, para a comprovação e

confirmação de suas alegações exaradas na contestação já juntada aos autos, a tudo

obedecidas as formalidades legais para o regular prosseguimento do feito, bem como

requerer a intimação do patrono da Ré quando da juntada do laudo.

QUESITOS DA RÉ:

1) Queira o Sr. Perito informar, se o autor apresenta debilidade permanente

em algum órgão/membro (sim/não);

2)  Queira  o  Sr.  Perito  esclarecer  se  a  debilidade  decorreu  do  acidente

relatado na inicial, ou de causa alheia ao fato narrado;

3) Queira o Sr. Perito descrever, detalhadamente, quais os membros/órgãos

afetados, bem como, se estas lesões são de caráter definitivo (invalidez) ou meramente

provisório;

4) Em caso do Autor apresentar invalidez ou incapacidade definitiva para o

trabalho e suas atividade habituais, queira o Sr. Perito indicar qual o seu respectivo grau

de  extensão,  aplicando-se  a  REPERCUSSÃO  DAS  LESÕES,  isto  é,  reduzidas

em 75% (setenta  e  cinco  por  cento)  se  a  invalidez  for  incompleta  com perdas  de

repercussão intensa, e em 50% (cinquenta por cento), 25% (vinte e cinco por cento) e

10% (dez  por  cento)  se  a  perda  for  média,  leve ou  residual,  respectivamente,  nos

termos do art. 3º, §1º, II, da Lei 11.945/2009 (vide tabela anexa);

5)  Queira  o  Sr.  Perito  informar  se  eventual  tratamento  médico  poderia

eliminar ou minorar as lesões já existentes e, em caso positivo, especificar e;

(Av. Gov. José Malcher, 80 CEP. 66035-065  (91) 3213-9400 Fax (91) 3225-2697 Belém (PA)
escritorio@coelhodesouza.com.br Ÿ www.coelhodesouza.com.br
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6) Queira o Sr. Perito justificar as suas conclusões e esclarecer o que mais

entenda necessário para o deslinde da causa.

Informa, ainda, a Requerida que não indicará Assistente Técnico à presente

demanda.

Nos termos do ART. 272, § 5º, DO CPC/2015 (Constando dos autos pedido

expresso para que as comunicações dos atos processuais sejam feitas em nome dos

advogados  indicados,  o  seu  desatendimento  implicará  nulidade),  requer-se  que  as

comunicações dos atos processuais sejam dirigidas à advogada DRA. LARISSA ALVES DE

SOUZA RODRIGUES, inscrita na OAB/PI sob o nº 16.071, com Escritório Profissional cito à

Av. Governador José Malcher, n° 80, bairro: Nazaré, Belém/PA, CEP 66035-100, para

efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

GUADALUPE/PI, 4 de março de 2020.

(Av. Gov. José Malcher, 80 CEP. 66035-065  (91) 3213-9400 Fax (91) 3225-2697 Belém (PA)
escritorio@coelhodesouza.com.br Ÿ www.coelhodesouza.com.br

Num. 12359379 - Pág. 55Assinado eletronicamente por: VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO - 06/10/2020 14:54:53
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100614521678800000011692877
Número do documento: 20100614521678800000011692877



 

 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

 
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única
COMARCA DE GUADALUPE
Av. João Clímaco de Almeida, nº 37 - Centro, GUADALUPE-PI

PROCESSO Nº 0000248-77.2010.8.18.0053
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Nº Protocolo 0000248-77.2010.8.18.0053.5002
Data: 04/03/2020 16:13
Advogado(a) manifestante: LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES

PROTOCOLO DE PETIÇÃO ELETRÔNICO

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí certifica como recebida de forma eletrônica a petição
sob o número de protocolo 0000248-77.2010.8.18.0053.5002 para o processo de nº 0000248-
77.2010.8.18.0053, a qual possui um total de 2 página(s).

Documento(s) assinado(s) eletronicamente por:
LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES (CPF: 80311636268)●

GUADALUPE- PI, 04 de Março de 2020, às 16:13 horas.

Nº documento: 3035467305002
Código verificador: TWMNI.FBEC1.54ECE.59765.0EC59

A autenticidade deste termo e o inteiro teor dos documentos enviados podem ser verificados em:
http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única
COMARCA DE GUADALUPE
Av. João Clímaco de Almeida, nº 37 - Centro, GUADALUPE-PI

PROCESSO Nº 0000248-77.2010.8.18.0053
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Nº Protocolo 0000248-77.2010.8.18.0053.5002
Data: 04/03/2020 16:13
Advogado(a) manifestante: LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES

PROTOCOLO DE PETIÇÃO ELETRÔNICO

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí certifica como recebida de forma eletrônica a petição
sob o número de protocolo 0000248-77.2010.8.18.0053.5002 para o processo de nº 0000248-
77.2010.8.18.0053, a qual possui um total de 2 página(s).

Documento(s) assinado(s) eletronicamente por:
LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES (CPF: 80311636268)●

GUADALUPE- PI, 04 de Março de 2020, às 16:13 horas.

Nº documento: 3035467305002
Código verificador: TWMNI.FBEC1.54ECE.59765.0EC59

A autenticidade deste termo e o inteiro teor dos documentos enviados podem ser verificados em:
http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUADALUPE

 0000248-77.2010.8.18.0053PROCESSO Nº:
 Procedimento Comum CívelCLASSE:

 JOÃO BATISTA DE SOUSAAutor:
 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVATRéu:

 
 
 
 
 

CONCLUSÃO

 
 
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da Vara

Única da Comarca de GUADALUPE, Dr.(a) MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA para 
despacho. 

 
GUADALUPE, 6 de maio de 2020

 
 
 

CLEUDIR PEREIRA DA SILVA SOUSA
Analista Judicial - Mat. nº 4100654
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Documento assinado eletronicamente por MARCUS ANTÔNIO SOUSA E SILVA, Juiz(a), em 20/05/2020, às 16:30,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUADALUPE

 
 0000248-77.2010.8.18.0053PROCESSO Nº:

 Procedimento Comum CívelCLASSE:

 JOÃO BATISTA DE SOUSAAutor:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVATRéu:

 

DESPACHO

Cumpra-se integralmente o despacho.
Após, voltem.
 

GUADALUPE, 18 de maio de 2020

MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GUADALUPE
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador  e o código verificador .29827951 5D117.FEA14.553BC.93E6C.9EF9D.51696

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUADALUPE
Av. João Clímaco de Almeida, nº 37 - Centro, GUADALUPE-PI

 
PROCESSO Nº: 0000248-77.2010.8.18.0053
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO BATISTA DE SOUSA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVAT
 

 
OFÍCIO Nº   071/2020-SVU                                     

GUADALUPE, 11 de agosto de 2020.

À Sua Senhoria o Senhor
Dr. SEVERINO DIAS CARNEIRO NETO
Rua Tiradentes, nº 308, Bairro Vila Aparecida
PARAIBANO - MA, CEP: 65670-000,

Assunto: Nomeação de Perito Técnico
 
Prezado Senhor,
 
De ordem do MM. Juiz de Direito, Doutor Marcus Antônio Sousa e Silva,

comunico a Vossa Senhoria, que o MM. Juiz o nomeou Perito Técnico, para no prazo de lei,
dizer se aceita o encargo, caso aceite, deverá informar a este juízo o local, a data e a hora
da realização da perícia para o fim de intimação e comparecimento das partes, munidas
com seus documentos pessoais e exames complementares, caso os possua, bem como
sejam intimados os advogados e assistentes técnicos indicados.

 
Atenciosamente,
 
 

ROSA CARMINA COELHO LIMA
Secretário(a) - Mat. 4100816
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUADALUPE

 0000248-77.2010.8.18.0053PROCESSO Nº

 Procedimento Comum CívelCLASSE:

 JOÃO BATISTA DE SOUSAAutor:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVATRéu:

ATO ORDINATÓRIO

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)

 
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17

da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos
distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe,
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema
Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema 
Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no
sistema Themis Web.

 

GUADALUPE, 6 de outubro de 2020

CARLOS DE MOURA RÊGO

Diretor(a) de Secretaria - 414567-4
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUADALUPE

 
 

PROCESSO Nº 0000248-77.2010.8.18.0053
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO BATISTA DE SOUSA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVAT

 
 
 

CERTIDÃO

 
 
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua

distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a tramitar exclusivamente no
Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do
Provimento CGJ nº. 17 de 24 de outubro de 2018.

 
 

GUADALUPE, 6 de outubro de 2020
 
 

CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - Mat. nº 414567-4
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUADALUPE

 
 

PROCESSO Nº 0000248-77.2010.8.18.0053
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO BATISTA DE SOUSA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVAT

 
 
 

CERTIDÃO

 
 
CERTIFICO o CANCELAMENTO dos presentes autos, que passará a tramitar,

com o mesmo número, exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe,
nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24 de outubro de 2018.

 
 

GUADALUPE, 6 de outubro de 2020
 
 

CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - Mat. nº 414567-4
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EXCELENTÍSSIMO(A) SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 0ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE GUADALUPE/PI

Processo nº. 0000248-77.2010.8.18.0053

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT SA, já
devidamente qualificadas nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT, que lhe promove JOAO BATISTA DE SOUSA em trâmite perante este Douto
Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer
que seja juntado o comprovante de pagamento de honorário pericial, no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais), conforme determinado em despacho, sendo este valor
liberado ao perito caso realizada a perícia.

- COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS:

Nos termos do ART. 272, § 5º, DO CPC/2015 (Constando dos autos pedido
expresso para que as comunicações dos atos processuais sejam feitas em nome dos
advogados indicados, o seu desatendimento implicará nulidade), requer-se que as
comunicações dos atos processuais sejam dirigidas à advogada DRA. LARISSA ALVES DE
SOUZA RODRIGUES, inscrita na OAB/PI sob o nº 16.071, com Escritório Profissional cito
à Av. Governador José Malcher, n° 80, bairro: Nazaré, Belém/PA, CEP 66035-100, para
efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

GUADALUPE/PI, 6 de fevereiro de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única
COMARCA DE GUADALUPE
Av. João Clímaco de Almeida, nº 37 - Centro, GUADALUPE-PI

PROCESSO Nº 0000248-77.2010.8.18.0053
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Nº Protocolo 0000248-77.2010.8.18.0053.5001
Data: 07/02/2019 18:07
Advogado(a) manifestante: LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES

PROTOCOLO DE PETIÇÃO ELETRÔNICO

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí certifica como recebida de forma eletrônica a petição
sob o número de protocolo 0000248-77.2010.8.18.0053.5001 para o processo de nº 0000248-
77.2010.8.18.0053, a qual possui um total de 2 página(s).

Documento(s) assinado(s) eletronicamente por:
LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES (CPF: 80311636268)●

GUADALUPE - PI, 07 de Fevereiro de 2019, às 18:07 horas.

Nº documento: 3035467305001
Código verificador: TWMNI.B1D9B.A71AE.4C1A4.D2939

A autenticidade deste termo e o inteiro teor dos documentos enviados podem ser verificados em:
http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
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EXCELENTÍSSIMO(A) SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) VARA UNICA DA COMARCA
DE GUADALUPE/PI

 

Processo nº. 0000248-77.2010.8.18.0053

 

SEGURADORA  LÍDER  DOS  CONSÓRCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  SA,  já

devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO

DPVAT, que lhe promove JOAO BATISTA DE SOUSA, em trâmite perante este Douto Juízo

e  Respectivo  Cartório,  vem,  mui  respeitosamente,  à  presença  de  V.  Exa.,  em

cumprimento  ao  despacho  publicado,  indicar  desde  já  os  quesitos para  serem

respondidos quando da realização da perícia médica, conforme previsão legal do art.

465, parágrafo 1º, II e III, todos do Código de Processo Civil/15, para a comprovação e

confirmação de suas alegações exaradas na contestação já juntada aos autos, a tudo

obedecidas as formalidades legais para o regular prosseguimento do feito, bem como

requerer a intimação do patrono da Ré quando da juntada do laudo.

QUESITOS DA RÉ:

1) Queira o Sr. Perito informar, se o autor apresenta debilidade permanente

em algum órgão/membro (sim/não);

2)  Queira  o  Sr.  Perito  esclarecer  se  a  debilidade  decorreu  do  acidente

relatado na inicial, ou de causa alheia ao fato narrado;

3) Queira o Sr. Perito descrever, detalhadamente, quais os membros/órgãos

afetados, bem como, se estas lesões são de caráter definitivo (invalidez) ou meramente

provisório;

4) Em caso do Autor apresentar invalidez ou incapacidade definitiva para o

trabalho e suas atividade habituais, queira o Sr. Perito indicar qual o seu respectivo grau

de  extensão,  aplicando-se  a  REPERCUSSÃO  DAS  LESÕES,  isto  é,  reduzidas

em 75% (setenta  e  cinco  por  cento)  se  a  invalidez  for  incompleta  com perdas  de

repercussão intensa, e em 50% (cinquenta por cento), 25% (vinte e cinco por cento) e

10% (dez  por  cento)  se  a  perda  for  média,  leve ou  residual,  respectivamente,  nos

termos do art. 3º, §1º, II, da Lei 11.945/2009 (vide tabela anexa);

5)  Queira  o  Sr.  Perito  informar  se  eventual  tratamento  médico  poderia

eliminar ou minorar as lesões já existentes e, em caso positivo, especificar e;

(Av. Gov. José Malcher, 80 CEP. 66035-065  (91) 3213-9400 Fax (91) 3225-2697 Belém (PA)
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6) Queira o Sr. Perito justificar as suas conclusões e esclarecer o que mais

entenda necessário para o deslinde da causa.

Informa, ainda, a Requerida que não indicará Assistente Técnico à presente

demanda.

Nos termos do ART. 272, § 5º, DO CPC/2015 (Constando dos autos pedido

expresso para que as comunicações dos atos processuais sejam feitas em nome dos

advogados  indicados,  o  seu  desatendimento  implicará  nulidade),  requer-se  que  as

comunicações dos atos processuais sejam dirigidas à advogada DRA. LARISSA ALVES DE

SOUZA RODRIGUES, inscrita na OAB/PI sob o nº 16.071, com Escritório Profissional cito à

Av. Governador José Malcher, n° 80, bairro: Nazaré, Belém/PA, CEP 66035-100, para

efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

GUADALUPE/PI, 4 de março de 2020.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única
COMARCA DE GUADALUPE
Av. João Clímaco de Almeida, nº 37 - Centro, GUADALUPE-PI

PROCESSO Nº 0000248-77.2010.8.18.0053
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Nº Protocolo 0000248-77.2010.8.18.0053.5002
Data: 04/03/2020 16:13
Advogado(a) manifestante: LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES

PROTOCOLO DE PETIÇÃO ELETRÔNICO

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí certifica como recebida de forma eletrônica a petição
sob o número de protocolo 0000248-77.2010.8.18.0053.5002 para o processo de nº 0000248-
77.2010.8.18.0053, a qual possui um total de 2 página(s).

Documento(s) assinado(s) eletronicamente por:
LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES (CPF: 80311636268)●

GUADALUPE- PI, 04 de Março de 2020, às 16:13 horas.

Nº documento: 3035467305002
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